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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

 DECRETO Nº 703, de 11 de dezembro de 2019 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 100, de 10 de dezembro de 2019, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante a suplementação da seguinte natureza de 
despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-127 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 1.500,00 
09150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.500,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.500,00 
 
 Parágrafo único – Para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será utilizado o cancelamento parcial 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-130 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 700,00 
09350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 700,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.2-131 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 800,00 
09490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 800,00 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................. R$ 1.500,00 
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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 DECRETO Nº 704, de 11 de dezembro de 2019 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 102, de 10 de dezembro de 2019, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.356.394,80 (um milhão trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e noventa e quatro reais 
e oitenta centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTOS EM ENTIDADES SOCIAIS - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 24.000,00 
00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 24.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 25.794,00 
01570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 25.794,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 5.000,00 
01620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 24.576,00 
01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 24.576,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 40.000,00 
01660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 40.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-038 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 20.000,00 
02350 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA PREST DE SERVIÇOS ........ R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-063 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 70.000,00 
04080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 70.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 30.000,00 
04090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 6.350,00 
04690 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 6.350,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 2.000,00 
04750 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
05230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 22.860,00 
05470 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 22.860,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 39.930,00 
05540 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 39.930,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 55.000,00 
05580 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 55.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 41.250,00 
05630 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 41.250,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 16.000,00 
06080 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 5.000,00 
06100 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................. R$ 11.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 40.000,00 
07010 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 40.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 7.150,00 
07050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 7.150,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 40.350,00 
07100 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 4.350,00 
07110 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................. R$ 36.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-107 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 12.941,20 
08110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 12.941,20 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-109 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 23.388,80 
08200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 23.388,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-145 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 23.713,09 
10300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 23.713,09 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-146 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 7.208,78 
10320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 7.208,78 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-156 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 121.000,00 
10620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 121.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-158 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 420.000,00 
10760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 420.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-176 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 81.000,00 
13000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 40.000,00 
13020 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 41.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 45.122,53 
13190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 40.122,53 
13200 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-177 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 2.100,00 
13550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
16290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 5.000,00 
16360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 80.000,00 
16570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 80.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.5-249 INFRAESTRUTURA PARA PROGRAMAS DE APOIO À JUVENTUDE E 
ADOLESCÊNCIA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 12.660,40 
19150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 12.660,40 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-250 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CENTROS DA 
JUVENTUDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 2.000,00 
19170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.356.394,80 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 24.000,00 
00280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 24.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-019 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS - ORÇAMENTO 
DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.000,00 
01170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 49.970,00 
01670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 49.970,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-031 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 20.000,00 
01910 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA PREST DE SERVIÇOS ........ R$ 20.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 140.000,00 
02100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 140.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-065 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 750,00 
04250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 750,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 1.000,00 
04640 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá .................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.000,00 
04670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Bá .................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-070 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 40.000,00 
04790 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 18.000,00 
04820 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 1.000,00 
04830 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 6.000,00 
04840 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................. R$ 11.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 2.140,00 
04900 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 2.140,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-074 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 66.000,00 
05000 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 30.000,00 
05020 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................. R$ 36.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 3.000,00 
05320 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 90.000,00 
05370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 70.000,00 
05380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 25.000,00 
05930 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ........................................... R$ 10.000,00 
05940 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 4.000,00 
05970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-087 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 1.000,00 
06630 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 10.000,00 
06900 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.000,00 
07200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 1.000,00 
 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 4.000,00 
07250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-099 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER – 
DESPESAS FIXAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..... R$ 23.388,80 
07670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 23.388,80 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-102 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.941,20 
07860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.941,20 
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PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 18.695.0023.2-114 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 5.400,00 
08480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.400,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-141 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 30.000,00 
10100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 27.000,00 
10110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 27.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-144 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 30.921,87 
10260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 30.921,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-155 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZ ......... R$ 68.000,00 
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 68.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 20.000,00 
10590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-156 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS .................................................................................................... R$ 256.000,00 
10710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 256.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-159 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 140.000,00 
10810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 140.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-176 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 46.000,00 
13310 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................ R$ 46.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 80.122,53 
13360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 40.000,00 
13370 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15% ................................................. R$ 40.122,53 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-177 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.100,00 
13490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-208 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO .......... R$ 80.000,00 
16610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 80.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 10.000,00 
17490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.001 - 08.122.0002.2-248 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL .................................................................................................. R$ 1.125,00 
19110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.125,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 1.500,00 
19120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ............................................. R$ 2.152,00 
19130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.152,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-251 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL .................................................................................................. R$ 1.000,00 
19220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 2.000,00 
19260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0049.2-253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL .................................................................................................. R$ 220,00 
19360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 220,00 
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS ................................ R$ 822,40 
19380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 822,40 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR ................................................ R$ 841,00 
19390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 841,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................... R$ 2.000,00 
19400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 1.000,00 
19410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.000,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 2.000,00 
19420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................... R$ 1.356.394,80 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

	 PORTARIA Nº 647, de 11 de dezembro de 2019

Designa servidor municipal para o exercício de função gratificada na administração direta do Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Eder Reli do Couto para desempenhar, a contar de 12 de dezembro de 2019, 
as funções de Coordenador Administrativo, na Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do Município, 
com gratificação correspondente à FG 07 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA sob o nº 023/2018, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e 
fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 1453 a 1463), bem como o parecer jurídico (fl. 1465), 
documentos os quais adoto como fundamento, DECIDO PELA IMPROCEDÊNCIA E NÃO ACATAR O RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela empresa BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, mantendo 
a CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA, datada de 28/06/2019 (fl. 1381), do processo CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
023/2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 11 de 
dezembro de 2019. 

MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2019

CONVOCAÇÃO Nº 10

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019,

CONVOCA a seguinte aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I:
KASSIANA CRISTINA RAYSER

A ora convocada deverá comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 12 a 18 de dezembro de 2019, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 11 de dezembro de 2019.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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